
LEI NO 1 3li9, DE 26 DE ABRIL DE 1 967. 

Dispõe sÔbre abertura de crédito especial 
destinado a complementar a montagem da PJ. 

dreira municipal. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSISt 

Faço saber qu(!1 a câmara Municipal decreta e eu sancio

no a seguinte leia 
, 

Artigo 1'� - Fica aberto, rto Departamento de Contabilidade, um cre-
dito de at:é NCr$ 25.000,00(vinte e cinco mil cruzeiros 

novos) destinado a complementar as despesas com a mon

tagem da Pedreira Municipal, a que . se refere a Lei nD 
1 332, de 13 de fevereiro de 1 967. 

§ - únieo - O valor do crédito ora aberto , correrá por conta da rece1 
ta extraorç.amentária a que se refere o Artigo J.�J2 da Lei 
citada np p:resente artigo. 

Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, r1. 

vogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Mwu0oipal de de l 967. 
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Publicada nc> Di9partamento de 

tura, em 26 de abril de 1 96'7. -

r 

. 
J • 


